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AÉ. 10. - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício

financeiro de2020, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 200.00e00 (duzentos mil
reais), na dotação abaixo:

03.000 - SECRETARTA DE ADMINTSTRAçÃO
O3.OO1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.t22.0003-2-L54 - Remodelação de Prédio
0363 - 3390.30.00 - 505 - Material de consumo.............. Rg 15.000,00
0364 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... Rg 25.000,00
0365 - 4490.51.00 - 505 - obras e Instalações............. .:............. Rg 160.000,00
TOTAL...,. ....1.......... rr'r,,,!r.r.r,, Rg 200.000,00

4ft. 2o.- Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, de que trata a

presente Lei, de acordo com o Inciso II do artigo 43 da Lei Federal no. 4.320164, frca indicado

os recursos que seguem:

. Superavit de Balançot
Fonte 505 - Royalties Itaipu ........ Rg 200,000,00

Aft' 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o Projeto/Atividade, Ação

do tipo projeto no Plano Plurianual - PPA 2018 a 2021, Lei Municipal no 1.394 120L7, conforme

segue:

PROGMMA DE GOVERNO: 03 - Gestão Administrativa.
nçÃO: 154 - Remodelação de prédio.

META: Remodelar o Prédio da antiga Escola CNEC para
DeparLamentos e demais setores Municipais que necessitam de
funcionamento.
UNIDADE DE MEDIDA: 1.812,60 mz I

dar condições de abrigar
espaço mais adequado ao

PRODUTO ESPERADO: Espaço remodelado
PLANO DE APLICAÇAO: no exercício financeiro de 2020 - R$ 200.000,00 e 2021 - Rg
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200.000,00.
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AÊ. 40 - Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir a prioridade na

Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício de 2020, Lei no L.4B7lZ}tg, bem como

incluir a prioridade na LDO para o exercício financeiro de2O2I, conforme abaixo:

PROGRAMA DE GOVERNO: 03 - Gestão Administrativa.
AÇÃO: 154 - Remodelação de prédio.
PROJ ETO/AIVIDADE : Remodelação de prédio.

META: Remodelar o Prédio da antiga Escola CNEC para dar condições de abrígar Departamento
e demais setores Municipais que necessitam de espaço mais adequado ao fúncionamento.
UNIDADE DE MEDIDA: Edificação
META QUANTITAIVA: 1.812,60 m2 reformados
PRODUTO ESPERADO: Espaço remodelado
TOTAL DA AÇÃO: 2020 Rg 200.000,00.
TOTAL DA AÇÃO: 2021 R$ 200.000,00.

4ft, 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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